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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0532/2024 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - FMS 

 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE ES:  
Secretaria Municipal de Saúde 
Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2024 
Regime de execução: menor preço unitario  
Modo de disputa: aberto 
 
A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, sediado na Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº, Bairro Emilio 
Callegari, São Domingos do Norte/ES, CEP 29745-000, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 36.350.312/0001-72, neste ato representado pela PREFEITA 
MUNICIPAL, a Sra. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Goiânia, nº 44, Centro, São Domingos do Norte/ES, CEP: 29.745-000 por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão da Administração Direta do Poder 
Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.953.742/0001-83, com sede na Travessa Sebastião 
Valeriano Pagani, Centro, São Domingos do Norte- ES, representada legalmente por seu 
Secretário o Srº Alessando Nicchio, brasileiro, casado, portador do CPF nº 045.844.417-07 e 
RG nº 1292049 SSP ES, residente e domiciliado na Rua Francisco Nicchio, nº 11, Centro, São 
Domingos do Norte/ES, CEP 29745-000 no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, do tipo menor preço UNITARIO, objetivando a AQUISIÇÃO DE LEITE E FRALDA, 
conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço, data e horário: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
Início das Propostas: Das 07:00 Hs do dia 17/05/2024 , até às 07:00 Hs  do dia 29/05/2024. 
Data Limite para Impugnação e Pedido de Esclarecimentos: 24/05/2024. 
Abertura das Propostas: 29/05/2024 
Início da Sessão de Disputa de Lances: ás 09 horas no no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
 

1. DO OBJETO.   

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 
fraldas descartaveis, leite em pó, suplementos alimentares, visando suprir as 
necessidades da Secrétaria Municipal de saúde conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando- se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas      neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens apropriadas para 
armazenamento, fazendo constar a descrição do produto e incluindo: marca, data de 
fabricação e validade, de acordo com as características individuais de cada produto. 
1.5. A proposta deverá conter marca, modelo e referência que bem identifique o produto 
cotado, ficando o proponente, em caso de omissão, obrigado a fornecer o bem da marca 
indicada pela Prefeitura Municipal. 
1.6. Todas as mercadorias deverão ser de primeira linha, constar o prazo de validade, 
sendo que este deve ter no mínimo 06 (seis) meses para consumo; deverão atender ao 
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. 
1.7. Quando necessário, serão efetuados testes por amostragem para avaliação dos 
produtos, utilizando uma quantidade entre 1 e 10% de cada item do empenho, escolhidos 
aleatoriamente. 
1.8. Um representante da Adjudicada poderá ser convocado a esta PM para acompanhar o 
recebimento do material, caso seja necessário. Em caso de não comparecimento do mesmo, 
os testes serão efetuados pela fiscalização na presença de testemunhas, quando necessário. 
1.9. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
1.10. Em conformidade com os artigos da Lei nº 14.133/21, mediante recibo, o objeto deste 
edital será recebido: 
I – Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade; 
II – Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis. 
1.11. Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características de cada item, 
identificando eventuais problemas. Estando em conformidade, será efetuado o recebimento 
definitivo. 
1.12. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada unidade 
do produto fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia pelo produtor ou 
fabricante, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo 
Contratante. 
1.13. Serão recusados apenas os itens do empenho que se encontrarem em desacordo. 
1.14. Quando a recusa for parcial, será estabelecido o prazo de 1 a 3 dias úteis para a 
substituição da nota fiscal por outra contendo apenas os itens aprovados pela fiscalização. 
  
1.15. MATERIAL INCOMPLETO 
1.15.1. A Contratada deverá entregar todo o item solicitado através da nota de 
empenho, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o 
adimplemento total da obrigação. 
1.15.2. Em caso de entrega parcial, será enviado ofício para a Contratada, informando o 
ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega 
de todos os itens solicitados. 
1.15.3. Se a nota fiscal não estiver de acordo com o entregue, será estabelecido um 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a substituição da mesma por outra contendo apenas os itens 
recebidos. 
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1.16. NOTA FISCAL EM DESCONFORMIDADE COM O EMPENHO 
1.16.1. Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados na Nota de 
Empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, 
será estabelecido um prazo de 1 a 3 dias úteis para a Contratada fazer a substituição. 
1.17. Solicita-se sempre que possível a apresentação de folders, e amostras, prospectos e 
outros materiais que facilitem a análise dos produtos ofertados. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, na classificação:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE 
Fonte: 1024400012.059 
33903200000 
Ficha: 00047 

 

3. DO CREDENCIAMENTO.  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, 
em sua forma ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br (Portal de 
Compras Públicas); 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a    esta licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda   que por terceiros. 

3.5. Os licitantes deverão acompanhar no Portal de Compras Públicas, durante todo o 
período da licitação, compreendido da data da publicação do Edital até a data de 
homologação do processo licitatório, as informações postadas pelo pregoeiro. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14º da Lei nº 
14.133/2021;  

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou   liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade   de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
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degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

4.4.9. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. A organização da documentação em formato digital para envio via Sistema é de inteira 
responsabilidade da empresa licitante. 
5.4. A documentação deve ser organizada em arquivo único, compactados e enviados no 
formato PDF, ZIP ou RAR, com os documentos nomeados e numerados na mesma sequência 
exigida pelo Edital, seguindo a ordem: 
 

a) Proposta de Preços (feita em papel timbrado da licitante); 
b) Documentos de Habilitação Jurídica; 
c) Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
d) Documentos de Qualificação Econômica; e 
e) Documentos de Qualificação Técnica. 

   ATENÇÃO: Não é necessário enviar documentos que o Edital não exige! 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
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negociação e julgamento da proposta. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou prestação dos serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES.  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
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estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da   sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar- se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

7.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

7.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
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7.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.27.2. Empresas brasileiras; 

7.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta: 

8.2.1. Que contiver vícios insanáveis; 

8.2.2. Que não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.2.3. Que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.2.4. Que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.2.5. Que apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
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inferiores  a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

8.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
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licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO.  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 
inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.3. Lista de Inidôneos (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0), mantida pelo Tribunal 
de Contas da União - TCU. 

9.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas 
dos itens “9.1.1”, “9.1.2” e “9.1.3” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br). 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Micro- empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

9.8.8. Cédula de Identidade e CPF do proprietário e sócio(s) da empresa licitante; 

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
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empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS.  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o 
licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo 
próprio do sistema. 

11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
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11.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

11.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
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CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

13.1.4. Adjudicar o objeto e Homologar a licitação. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. A Administração encaminhará o Termo de Contrato para assinatura, mediante e-mail 
informado na proposta do Licitante ou do Contratado, para que seja assinado 
eletronicamente; 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
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15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18. DO PAGAMENTO. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Contrato. 

 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
19.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
19.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. Fraudar a licitação; 

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
19.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Advertência; 
19.2.2. Multa; 
19.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 
19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
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da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES 
CNPJ 36.350.312/0001-72  

 

Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte/ES -CEP 29745-000 
Telefone/Telefax: (027) 3742 0200 

 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12. A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte/ES, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habilitação. 

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompras publicas.com.br, e também na plataforma da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Norte - https://www.saodomingosdonorte.es.gov.br/. 

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: Em caso de 
divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital. 

21.16. Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos do Norte para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
Anexo I – Termo de Referência - Objeto, Justificativa e Especificação do produto e 
Cronograma de Entrega. 

APÊNDICE DO ANEXO I – Estudo Tecnico Preliminar - ETP 
Anexo II – Modelo de Proposta 
Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Idoneidade e de Inexistência de Fatos 
Impeditivos.     
Anexo V - Minuta de Contrato. 

 
 

São Domingos do Norte/ES, 17 de Maio 2024. 
 

 
     Ana Izabel Malacarne de Oliveira                                                    Alessandro Nicchio 
               Prefeita Municipal                                                           Secretário Municipal de Saúde 
 
                                                                                      

https://www.saodomingosdonorte.es.gov.br/
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0532/2024 

 
ANEXO I 

 
- TERMO DE REFERÊNCIA –  

 

O presente termo de referência tem por  OBJETO a realização de Pregão 

Presencial para a futura aquisição de Fraldas Descartáveis, Leite em 

pó e suplementos alimentares visando suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal da Saúde, no que tange ao atendimento de 

pacientes cadastrados no Sistema de Gerenciamento dos Usuários. Tudo 

conforme tabela a seguir:  

 

Anexo 01 do memorando 011/2024 – FMS  

ITEM QUANT. UNIDADES PRODUTO 

01 350 Pacote Fraldas descartáveis uso adulto, 

pacotes com 10 unidades. Cintura: 

50/80cm e peso 30 a 40Kg. 

Incontinência severa. Tamanho P 

02 1050 Pacote Fraldas descartáveis uso adulto, 

pacotes com 08 unidades. Cintura: 

80/115cm e peso 40 a 70Kg. 

Incontinência severa. Tamanho M 

l03 2550 Pacote Fraldas descartáveis uso adulto, 

pacotes com 08 unidades. Cintura: 

100/150 cm e peso 70 a 90Kg. 

Incontinência severa. Tamanho G 

04 1150 Pacote Fraldas descartáveis uso adulto, 

contem 7 unidades. Cintura: 

120/165cm e peso acima de 90Kg. 

Incontinência severa. Tamanho EXG.  

ITEM QUANT. UNIDADES PRODUTO 

01 200 Lata Fórmula Infantil para Lactentes de 0 

a 6 meses de idade. Composição: Soro 

de leite desmineralizado*, leite 

desnatado*, maltodextrina, oleína de 

palma, galacto-oligossacarídeos, 

óleo de palmiste, óleo de canolacom 

baixo teor erúcico, óleo de milho, 

minerais (citrato de cálcio, cloreto 

de magnésio, cloreto de sódio, 

fosfato de sódio dibásico, cloreto 

de potássio, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, sulfato de cobre, 

citrato de potássio, sulfato de 

manganês, iodeto de potássio, 

selenato de sódio), fruto-

oligossacarídeos, vitaminas (L-
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ascorbato de sódio, mio-inositol, 

acetato de DL-alfa-tocoferila, 

nicotinamida, D-pantotenato de 

cálcio, tiamina mononitrato, acetato 

de retinila, cloridrato de 

piridoxina, riboflavina, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-

biotina, calecalciferol e 

cianocobalamina), taurina, L-

carnitina, emulsificante lecitina de 

soja e reguladores de acidez 

hidróxido de potássio e ácido 

cítrico. *Fonte proteica. ALÉRGICOS: 

CONTÉM LEITE E DERIVADOS E DERIVADOS 

DE SOJA, CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. Peso líquido 800g. 

02 200 Lata Fórmula infantil para lactentes de 6 

a 12 meses. Composição: soro de 

leite desmineralizado*, leite 

desnatado*, maltodextrina, oleína de 

palma, óleo de palmiste, galacto-

oligossacarideos, óleo de canola com 

baixo teor erúcico, minerais 

(citrato de cálcio, fosfato de 

potássio dibásico, fosfato de sódio 

dibásico, cloreto de magnésio, 

cloreto de potássio, cloreto de 

sódio, sulfato ferroso, sulfato de 

zinco, sulfato de cobre, iodeto de 

potássio, selenato de sódio), óleo 

de milho, fruto-oligossacarídeos, 

vitaminas (L- ascorbato de sódio, 

acetato de DL-α-tocoferila, D-

pantotenato de cálcio, nicotinamida, 

tiamina mononitrato, acetato de 

retinila, cloridrato de piridoxina, 

riboflavina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, filoquinona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), 

emulsificante lecitina de soja e 

reguladores de acidez hidróxido de 

potássio e ácido cítrico. ALÉRGICOS: 

CONTÉM LEITE E DERIVADOS E DERIVADOS 

DE SOJA, CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. Peso líquido 800g. 

03 360 Lata Leite de soja sem 

lactose. Composição:  

Mistura à base de proteína 

isolada de soja (proteína isolada 
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de soja, óleo de palma, xarope de 

milho, açúcar, fosfato de cálcio, 

citrato de potássio, fosfato de 

potássio dibásico, sal, fosfato 

de magnésio, ácido ascórbico, 

óxido de zinco, pirofosfato 

férrico, pantotenato de cálcio, 

riboflavina, vitamina A, 

niacinamida, vitamina B6, 

mononitrato de tiamina, iodeto de 

potássio, ácido fólico, vitamina 

D, vitamina B12, emulsificantes 

lecitina e mono e diglicerídeos 

de ácidos graxos, aromatizante e 

corante natural betacaroteno), 

açúcar, maltodextrina e aroma 

idêntico ao natural de baunilha. 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 

SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Peso 

líquido 300g. Sabor: Original. 

04 400 Lata Leite em pó (complemento 

alimentar). Composição: Leite em pó 

desnatado instantâneo (leite em pó 

desnatado e emulsificante lecitina 

de soja), maltodextrina, leite em pó 

integral instantâneo (leite em pó 

integral e emulsificante lecitina de 

soja), sacarose, fosfato de 

Magnésio, ascorbato de sódio, 

sulfato Ferroso, inositol, acetato 

de dl-alfa tocoferol, iodeto de 

potássio, sulfato de Zinco, 

niacinamida, sulfato de Manganês, 

vitamina K1, sulfato cúprico, 

pantotenato de cálcio, acetato de 

retinol, vitamina B12, cloridrato de 

piridoxina, cloridrato de tiamina, 

riboflavina, colecalciferol, Ácido 

Fólico, cloreto de cromo, 

biotina. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALERGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS 

DE SOJA. CONTÉM LACTOSE. Peso 

liquido 400g. Sabores morango, 

chocolate ou baunilha. 

05 400 Lata Complemento Alimentar 

Infantil. Composição: Sacarose, 

maltodextrina, leite em pó desnatado 

instantâneo (leite em pó desnatado e 

emulsificante lecitina de soja), 
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fosfato de cálcio, fosfato de 

magnésio, ascorbato de sódio, 

sulfato de zinco, acetato de dl-alfa 

tocoferil, ferro carbonil, 

niacinamida, sulfato de manganês, 

palmitato de retinil, gluconato de 

cobre, pantotenato de cálcio, 

vitamina B12, cloridrato de tiamina, 

vitamina K1, cloridrato de 

piridoxina, iodeto de potássio, 

colecalciferol, ácido fólico, 

riboflavina, cloreto de cromo, 

molibdato de sódio, biotina, 

selenito de sódio aromatizante e 

estabilizante carragena. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. ALERGICOS: CONTÉM LEITE E 

DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM 

LACTOSE. Peso liquido: 380g. Sabores 

morango, chocolate ou baunilha. 

06 540 Lata Composto lácteo sem açúcar e sem 

sabor. Composição: Composto lácteo 

adicionado de vitaminas, minerais e 

fibras, rico em selênio, vitamina D 

e B12, fonte de cálcio, fósforo, 

zinco, cobre, vitaminas A, E, K, C, 

B1, B6, ácido pantotênico e biotina 

e sem adição de sacarose e de outros 

açúcares*, sem glúten.  Contém 

lactose. Contém fibras solúveis e 

sem sabor, podendo ser reconstituído 

com água ou ser adicionado ao final 

de receitas doces e salgadas. Contém 

açúcares próprios dos 

ingredientes. Peso liquido: 370g 

07 24 Lata 

  

Fórmula Infantil para Lactentes de 0 

a 12 meses com alergia a proteína do 

leite de 

vaca. Composição: Maltodextrina, 

proteína isolada de soja*, oleína de 

palma, óleo de soja, óleo de coco, 

minerais (fosfato de cálcio, citrato 

de cálcio, cloreto de potássio, 

fosfato de magnésio dibásico, 

citrato de potássio, cloreto de 

sódio, sulfato de zinco, sulfato 

ferroso, sulfato de cobre e iodeto 

de potássio), óleo de cártamo, 

vitaminas (L-ascorbato de sódio, 

cloreto de colina, acetato de DL-?-
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tocoferila, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, riboflavina, 

acetato de retinila, cloridrato de 

piridoxina, tiamina mononitrato, 

ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

filoquinona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), 

L-metionina, óleo de Crypthecodinium 

cohnii óleo de Mortierella alpina, 

óleo de girassol, lecitina de soja, 

taurina, L-carnitina e regulador de 

acidez hidróxido de potássio. * 

Fonte protéica. Alérgicos: NÃO 

CONTÉM LEITE OU PRODUTOS 

LÁCTEOS. CONTÉM DERIVADOS DE 

SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Peso 

líquido: 800g. 

08 48 Lata Alimento nutricionalmente completo 

para nutrição enteral ou oral. 

Composição: Maltodextrina, proteína 

isolada do soro de leite, caseinato 

de cálcio, sacarose, óleo de milho, 

minerais (citrato de cálcio, fosfato 

de potássio dibásico, cloreto de 

sódio, carbonato de magnésio, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de manganês, sulfato de 

cobre, iodeto de potássio, cloreto 

de cromo, molibdato de sódio e 

selenato de sódio), óleo de canola 

com baixo teor erúcico, oleína de 

palma, vitaminas (bitartarato de 

colina, L-ascorbato de sódio, 

nicotinamida, acetato de DL-alfa-

tocoferila, D-pantotenato de cálcio, 

cloridrato de piridoxina, tiamina 

mononitrato, riboflavina, acetato de 

retinila, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), 

taurina, L-carnitina, aromatizante, 

reguladores de acidez citrato de 

potássio, hidróxido de potássio e 

ácido cítrico e emulsificante 

lecitina de soja. ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE SOJA E LEITE. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. Peso  liquido: 400g. 

Sabor baunilha. 

09 24 lata Alimento nutricionalmente completo 
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para nutrição enteral ou oral, a 

base de soja normoproteica, 

normocalórica e normolipidica 

.Composição: Maltodextrina, proteína 

isolada de soja, óleos vegetais 

(girassol, soja e coco), xarope de 

milho, proteína do soro de leite, 

caseinato de sódio, hidrogênio 

fosfato dipotássico,cloreto de 

potássio, difosfato tricálcico, 

bitartarato de colina, carbonato de 

magnésio, ácido L-ascórbico, sulfato 

de zinco, pirofosfato férrico, L-

carnitina, taurina, nicotinamida, 

acetato de DL-alfa-tocoferila, 

sulfato de manganês (II), D-

pantotenato de cálcio, sulfato de 

cobre, cloridrato de piridoxina, 

tiamina mononitrato, riboflavina, 

acetato de retinila, cloreto de 

cromo (III), ácido N-pteroil-

monoglutâmico, iodeto de potássio, 

molibdato de sódio, selenito de 

sódio, fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol, cianocobalamina, 

emulsificantes mono e diglicerídeos 

de ácidos graxos e lecitina de soja, 

aromatizante, espessante goma 

xantana e edulcorante sucralose. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE SOJA E DE LEITE. PODE 

CONTER PEIXE. Peso líquido: 800g. 

Sabor baunilha. 

10 24 Lata 

  

Alimento para suplementação de 

nutrição enteral ou oral, 

normocalórico, indicado para 

crianças até 10 anos de idade. 

Composição: Maltodextrina, sacarose, 

caseinato de cálcio, proteína 

isolada do soro do leite, óleo 

de milho, minerais (citrato de 

cálcio, fosfato de potássio 

dibásico, cloreto de sódio, 

carbonato 

de magnésio, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, sulfato de 

manganês, sulfato de cobre, iodeto 

de potássio, cloreto de cromo, 

molibdato de sódio e selenato de 



 
  

 
                                                                                                                                           
www.saodomingosdonorte.es.gov.br                

  

Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte/ES -CEP 29745-000 
Telefone/Telefax: (027) 3742 0200 

sódio), óleo de canola com 

baixo teor erúcico, triglicerídeos 

de cadeia média, oleína de palma, 

vitaminas (bitartarato de 

colina, L-ascorbato de sódio, 

nicotinamida, acetato de DL-α-

tocoferila, D-pantotenato de 

cálcio, cloridrato de piridoxina, 

tiamina mononitrato, riboflavina, 

acetato de retinila, ácido 

N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), 

taurina, L-carnitina, aromatizante, 

reguladores de acidez citrato de 

potássio, hidróxido de potássio e 

ácido cítrico e emulsificante 

lecitina de soja. ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE LEITE E 

SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Peso 

líquido: 400g. Sabor baunilha. 

11 48 Lata Alimento para suplementação de 

nutrição enteral ou oral, 

normocalórico, à base de aminoácidos 

livres com restrição de lactose 

indicado para crianças até 10 anos 

de idade. Composição: xarope de 

glicose desidratado, óleos vegetais 

(coco, cártamo e canola), L-

argirina, L-lisina, L-aspartato, L-

glutamina, L-leucina, citrato de 

potássio, fosfato de cálcio 

dibásico, L-fenilalanina, citrato 

sódico, L-prolina, L-valina, 

glicina, L-isoleucina, N-acetil-

metionina, L-treonina, cloreto de 

magnésio, L-histidina, L-serina, L-

alanina, cloreto de potássio, L-

triptofano, birtartarato de colina, 

L-tirosina, cloreto de sódio, ácido 

L-ascórbico, L-cistina, taurina, 

sulfato ferroso, L-carnitina, 

sulfato de zinco, mio-inositol, 

nicotinamida, acetato de DL-α-

tocoferila, D-pantotenato de cálcio, 

sulfato de cobre, sulfato de 

manganês (II), cloridrato de sódio, 

molibdato de sódio, cloreto de cromo 

(III), fitomenadiona, D-biotina, 
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colecalciferol, cianocobalamina, 

emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com 

ácidos cítricos. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

CONTÉM FENILALANINA. Peso líquido: 

400g. 

12 24 Lata Fórmula infantil para lactentes e de 

seguimento para lactentes e/ou 

crianças de primeira infância - 

destinado as necessidades 

dietoterápicas específicas com 

restrição de lactose e à base de 

aminoácidos 

livres. Composição: xarope de 

glicose, óleos vegetais refinados 

[óleo de girassol, triglicerídeos de 

cadeia média (óleo de coco e/ou 

palmiste) e óleo de canola], fosfato 

de cálcio dibásico, L-arginina, L-

aspartato*, L-leucina*, citrato 

tripotássico, acetato de L-

lisina*,L-glutamina*, L-prolina*, L-

valina*, glicina*, L-isoleucina*, L-

treonina*, L-fenilalanina*, L-

tirosina*, L-serina*, L-histidina*, 

L-alanina*, cloreto de sódio, L-

cistina*, cloreto de magnésio, L-

triptofano*, bitartarato de colina, 

L-metionina*, citrato de cálcio, L-

aspartato de magnésio, óleo de 

Mortierella alpina, óleo de 

Crypthecodinium cohnii, inositol, 

vitamina C, taurina, sulfato 

ferroso, sulfato de zinco, L-

carnitina, sal dissódico de uridina 

5-monofosfato, citidina 5-

monofosfato, niacina, sal dissódico 

de inosina 5-monofosfato, adenosina 

5-monofosfato, pantotenato de 

cálcio, vitamina E, sal dissódico de 

guanosina 5-monofosfato, sulfato de 

manganês, vitamina B1 e B6, sulfato 

de cobre, vitamina B2 e A, iodeto de 

potássio, ácido fólico, cloreto de 

cromo, vitamina K, selenito de 

sódio, molibdato de sódio, biotina, 

vitaminas D e B12, emulsificante 

ésteres de mono e diglicerídeos de 

ácidos graxos com ácido cítrico e 
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antioxidante mistura concentrada de 

tocoferóis. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

CONTÉM FENILALANINA. NÃO CONTÉM 

LEITE E PRODUTOS LÁCTEOS. *Fonte de 

proteínas: aminoácidos livres. Peso 

liquido: 400g. 

13 24 Lata Fórmula infantil para lactentes e de 

seguimento para lactentes e/ou 

crianças de primeira infância - 

destinado as necessidades 

dietoterápicas específicas com 

restrição de lactose e proteína 

láctea extensamente 

hidrolisada composição: Xarope de 

glicose, proteína extensamente 

hidrolisada de soro de leite, 

triglicerídeos de cadeia média, 

óleos vegetais (colza, girassol, 

palma), fosfato tricálcico, fosfato 

dihidrogênio de potássio, cloreto de 

potássio, carbonato de cálcio, óleo 

de peixe, óleo de mortierella 

alpina, cloreto de colina, L-ácido 

ascórbico, cloreto de sódio, cloreto 

de magnésio, taurina, mioinositol, 

sulfato ferroso, DL-alfa-tocoferol, 

sulfato de zinco, L-carnitina, 

nucleotídeos (sal dissódico de 

uridina, 5-monofosfato, citidina 5-

monofosfato adenosina 5-monofosfato, 

inosina, 5-monofosfato, guanosina 5-

monofosfato), nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, D-biotina, 

sulfato cúprico, ácido N-pteroil-

glutâmico, sulfato de manganês, 

retinil palmitato, riboflavina, 

cianocobalamina, cloridrato de 

cloreto de tiamina, colecalciferol, 

cloridrato de piridoxina, iodeto de 

potássio, fitomenadiona, selenito de 

sódio, emulsificante mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos. NÃO 

CONTEM GLÚTEN.   ALÉRGICOS: CONTEM 

DERIVADOS DE PEIXE E DE LEITE.  Peso 

liquido: 400 g. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS A RESPEITO DO OBJETO 

➔ Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens 
apropriadas para armazenamento, fazendo constar a 
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descrição do produto e incluindo: marca, data de 

fabricação e validade, de acordo com as características 

individuais de cada produto. 

 

➔ A proposta deverá conter marca, modelo e referência que 
bem identifique o produto cotado, ficando o proponente, 

em caso de omissão, obrigado a fornecer o bem da marca 

indicada pela Prefeitura Municipal. 

 

➔ Todas as mercadorias deverão ser de primeira linha, 

constar o prazo de validade, sendo que este deve ter no 

mínimo 06 (seis) meses para consumo; deverão atender ao 

disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 

da Saúde e do Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento. 

  

 

 LOCAL DE ENTREGA 

➔ Os materiais requisitados deverão serem entregues em 

local determinado pelo Fundo Municipal de Saúde. 

 

2. Fundamentação da contratação 

Inicialmente cabe destacar que atualmente existe um número grande 

de crianças e adultos que são atendidos pelos programas nutricional e 

de Assistência Social do Município e visando atender a todos os 

cadastrados o município distribui fraldas descartáveis infantis e 

adultas, suplementos alimentares e leite em pó, portanto, faz-se 

necessária a aquisição do objeto descrito anteriormente. 

Observando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente, observa-se que incumbe ao Poder Público o 

fornecimento dos recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 

reabilitação.  

Como sabe-se as crianças atendidas   são filhos de famílias carentes. 

A aquisição das fraldas, suplementos e leite não se trata apenas de 

um simples produto de higiene íntima, ou alimentar pois promovem a 

prevenção do agravamento da doença e principalmente promove a 

dignidade do infante. 

O direito ao recebimento de fraldas descartáveis, leite e 

suplementos está também vinculado ao direito à saúde, pois sua 

indisponibilidade gera agravamento da condição moral e física.  

O processo será regido pela Lei Federal 14.133/2021 suas alterações e 

Decreto Municipal que regula esta lei.   

 

3. Descrição da solução 

A solução é a realização de Pregão Eletrônico para a aquisição 

futura.  
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4. Requisitos da contratação 

➔ Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens 

apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição do 

produto e incluindo: marca, data de fabricação e validade, de 

acordo com as características individuais de cada produto. 

 

➔ A proposta deverá conter marca, modelo e referência que bem 

identifique o produto cotado, ficando o proponente, em caso de 

omissão, obrigado a fornecer o bem da marca indicada pela 

Prefeitura Municipal. 
 

➔ Todas as mercadorias deverão ser de primeira linha, constar o 
prazo de validade, sendo que este deve ter no mínimo 06 (seis) 

meses para consumo; deverão atender ao disposto na legislação de 

alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária do Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura 

Pecuária e Abastecimento. 
 

➔ Quando necessário, serão efetuados testes por amostragem para 

avaliação dos produtos, utilizando uma quantidade entre 1 e 10% 

de cada item do empenho, escolhidos aleatoriamente. 
 

➔ Um representante da Adjudicada poderá ser convocado a esta PM 
para acompanhar o recebimento do material, caso seja necessário. 

Em caso de não comparecimento do mesmo, os testes serão 

efetuados pela fiscalização na presença de testemunhas, quando 

necessário. 

 

➔ A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas 

responsabilidades contratuais. 

O objeto fornecido será fiscalizado na sua entrega pela Servidora 

Damaris Merote Deprá, Nutricionista. 

Os materiais requisitados deverão serem entregues em local 

determinado pelo Fundo Municipal de Saúde.  

5. Modelo de execução do objeto 

Em conformidade com os artigos da Lei nº 14.133/21, mediante recibo, 

o objeto deste contrato será recebido: 

 

I – Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade; 

 

II – Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis. 

 

Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as 
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características de cada item, identificando eventuais problemas. 

Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo. 

 

Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de 

cada unidade do produto fornecido pelo prazo estabelecido na 

respectiva garantia pelo produtor ou fabricante, obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante. 

  

Serão recusados apenas os itens do empenho que se encontrarem em 

desacordo. 

  

Quando a recusa for parcial, será estabelecido o prazo de 1 a 3 dias 

úteis para a substituição da nota fiscal por outra contendo apenas os 

itens aprovados pela fiscalização. 

  

– MATERIAL INCOMPLETO 

A Contratada deverá entregar todo o item solicitado através da nota 

de empenho, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que 

ocorra o adimplemento total da obrigação. 

 

Em caso de entrega parcial, será enviado ofício para a Contratada, 

informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento 

contratual, tendo em vista a não entrega de todos os itens 

solicitados. 

  

Se a nota fiscal não estiver de acordo com o entregue, será 

estabelecido um prazo de 1 a 3 dias úteis para a substituição da 

mesma por outra contendo apenas os itens recebidos. 

 

NOTA FISCAL EM DESCONFORMIDADE COM O EMPENHO 

Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados na 

Nota de Empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. 

Em caso de divergência, será estabelecido um prazo de 1 a 3 dias 

úteis para a Contratada fazer a substituição. 

 

6. Modelo da gestão do contrato 

O modelo de gestão do contrato deve contemplar as seguintes 

definições básicas: 

  

1) Definição de quais atores do órgão participarão das atividades de 

acompanhamento e fiscalização do contrato, bem como as atividades a 

cargo de cada um deles; 

  

2) Definição de protocolo de comunicação entre contratante e 

contratada ao longo do contrato, devidamente justificado;  

 

3) Definição da forma de pagamento do serviço, devidamente 

justificada;  
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4) Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e 

dos serviços entregues com relação às especificações técnicas e com a 

proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório;  

 

5) Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e 

dos serviços entregues com relação aos termos contratuais e com a 

proposta da contratada, com vistas ao recebimento definitivo.  

 

6) Procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da 

contratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi 

assinado durante todo o seu período de execução; 

  

7) Sanções, glosas e rescisão contratual, devidamente justificadas, 

bem como os respectivos procedimentos para aplicação;  

 

8) Garantias de execução contratual, quando necessário. 

Em conformidade com os artigos da Lei nº 14.133/21, mediante recibo, 

o objeto deste contrato será recebido: 

I – Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade; 

II – Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis. 

Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as 

características de cada item, identificando eventuais problemas. 

Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo. 

 

Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de 

cada unidade do produto fornecido pelo prazo estabelecido na 

respectiva garantia pelo produtor ou fabricante, obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante. 

  

Serão recusados apenas os itens do empenho que se encontrarem em 

desacordo. 

  

Quando a recusa for parcial, será estabelecido o prazo de 1 a 3 dias 

úteis para a substituição da nota fiscal por outra contendo apenas os 

itens aprovados pela fiscalização. 

 

MATERIAL INCOMPLETO 

A Contratada deverá entregar todo o item solicitado através da nota 

de empenho, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que 

ocorra o adimplemento total da obrigação. 

 

Em caso de entrega parcial, será enviado ofício para a Contratada, 

informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento 

contratual, tendo em vista a não entrega de todos os itens 

solicitados. 

  

Se a nota fiscal não estiver de acordo com o entregue, será 

estabelecido um prazo de 1 a 3 dias úteis para a substituição da 
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mesma por outra contendo apenas os itens recebidos. 

 

NOTA FISCAL EM DESCONFORMIDADE COM O EMPENHO 

Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados na 

Nota de Empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. 

Em caso de divergência, será estabelecido um prazo de 1 a 3 dias 

úteis para a Contratada fazer a substituição. 

 

SANÇÕES  

No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 

compromisso assumido com a PMSDN/ES, as sanções administrativas 

aplicadas à Contratada serão: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – suspensão temporária de participar de licitações e impedimento 

de contratar com a Administração; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

O atraso injustificado na execução do contato sujeitará a Contratada 

à multa administrativa no percentual de 1% (um por cento) por dia de 

atraso a partir do 1º (primeiro) dia útil após a data fixada para 

entrega do material ou conclusão do serviço, até o percentual máximo 

de 30% (trinta por cento), caracterizando, neste caso, a inexecução 

total da obrigação, punível com as sanções previstas nos itens III e 

IV acima.  

 

Ocorrendo a supracitada substituição da nota fiscal, a multa por 

atraso na execução contratual incidirá apenas sobre o montante em 

litígio; caso contrário, sobre o valor integral da nota de empenho. 

 

A Contratada deverá justificar fundamentada, prévia e formalmente 

qualquer ocorrência que a leve a descumprir os deveres estabelecidos 

neste Termo. A aceitação da justificativa ficará a critério da PM. 

 

DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Solicita-se sempre que possível a apresentação de folders, e 

amostras, prospectos e outros materiais que facilitem a análise dos 

produtos ofertados. 

 

O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de 

responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

QUANTIDADES 

Mínima: 25% das quantidades elencadas neste Termo de Referência. 

Máxima: Quantidade total elencada neste Termo de Referência, podendo 

ser aditivado o pedido nos termos da Lei 14.133/21. 
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PAGAMENTO 

As despesas ocorrerão conforme Orçamento Financeiro para o Exercício 

de 2024, conforme designados pelo Setor de Contabilidade.  

 

7. Critérios de medição e pagamento 

Mínima: 25% das quantidades elencadas neste Termo de Referência. 

 

Máxima: Quantidade total elencada neste Termo de Referência, podendo 

ser aditivado o pedido nos termos da Lei 14.133/21. 

 

As despesas ocorrerão conforme Orçamento Financeiro para o Exercício 

de 2024, conforme designados pelo Setor de Contabilidade.  

 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

Pregão Presencial 

Critério de Seleção: Menor preço por item.  

 

9. Estimativas do valor da contratação 

A estimativa de valor será juntada pela Área de Compras.  

 

10. Adequação orçamentária 

A aquisição está de acordo com os termos do Planejamento e 

Estratégico e com o Orçamento Municipal. 

 

11. Declaração de Viabilidade 

São Domingos do Norte/ES 18 de janeiro de 2024. 

 

Alessandro Nicchio 

Secretário Municipal de Saúde 
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APÊNDICE DO ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Informações básicas 

Órgão: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO NORTE (36.350.312/0001-72) 

Nº do processo: 0524 2024 

Categoria do ETP: Aquisição de materiais de consumo  

 

2. Descrição da necessidade 

AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ, SUPLEMENTO ALIMENTAR E FRALDAS DESCATÁVEIS 

VISANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERENCIA E 

ANEXO I DO MEMORANDO Nº 011/2024-FMS. 

 

3. Requisitante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

4. Descrição dos requisitos da contratação 

Anexo 01 do memorando 011/2024 – FMS 

  

ITEM QUANT. UNIDADES PRODUTO 

01 350 Pacote Fraldas descartáveis uso adulto, 

pacotes com 10 unidades. Cintura: 

50/80cm e peso 30 a 40Kg. 

Incontinência severa. Tamanho P 

02 1050 Pacote Fraldas descartáveis uso adulto, 

pacotes com 08 unidades. Cintura: 

80/115cm e peso 40 a 70Kg. 

Incontinência severa. Tamanho M 

03 2550 Pacote Fraldas descartáveis uso adulto, 

pacotes com 08 unidades. Cintura: 

100/150 cm e peso 70 a 90Kg. 

Incontinência severa. Tamanho G 

04 1150 Pacote Fraldas descartáveis uso adulto, 

contem 7 unidades. Cintura: 

120/165cm e peso acima de 90Kg. 

Incontinência severa. Tamanho EXG. 

  

ITEM QUANT. UNIDADES PRODUTO 

01 200 Lata Fórmula Infantil para Lactentes de 

0 a 6 meses de 

idade. Composição: Soro de leite 

desmineralizado*, leite desnatado*, 

maltodextrina, oleína de palma, 

galacto-oligossacarídeos, óleo de 

palmiste, óleo de canolacom baixo 

teor erúcico, óleo de milho, 
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minerais (citrato de cálcio, 

cloreto de magnésio, cloreto de 

sódio, fosfato de sódio dibásico, 

cloreto de potássio, sulfato 

ferroso, sulfato de zinco, sulfato 

de cobre, citrato de potássio, 

sulfato de manganês, iodeto de 

potássio, selenato de sódio), 

fruto-oligossacarídeos, vitaminas 

(L-ascorbato de sódio, mio-

inositol, acetato de DL-alfa-

tocoferila, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, tiamina 

mononitrato, acetato de retinila, 

cloridrato de piridoxina, 

riboflavina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, filoquinona, D-biotina, 

calecalciferol e cianocobalamina), 

taurina, L-carnitina, emulsificante 

lecitina de soja e reguladores de 

acidez hidróxido de potássio e 

ácido cítrico. *Fonte 

proteica. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 

DERIVADOS E DERIVADOS DE SOJA, 

CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Peso líquido 800g. 

02 200 Lata Fórmula infantil para lactentes de 

6 a 12 meses. Composição: soro de 

leite desmineralizado*, leite 

desnatado*, maltodextrina, oleína 

de palma, óleo de palmiste, 

galacto-oligossacarideos, óleo de 

canola com baixo teor erúcico, 

minerais (citrato de cálcio, 

fosfato de potássio dibásico, 

fosfato de sódio dibásico, cloreto 

de magnésio, cloreto de potássio, 

cloreto de sódio, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, sulfato de cobre, 

iodeto de potássio, selenato de 

sódio), óleo de milho, fruto-

oligossacarídeos, vitaminas (L- 

ascorbato de sódio, acetato de DL-

α-tocoferila, D-pantotenato de 

cálcio, nicotinamida, tiamina 

mononitrato, acetato de retinila, 

cloridrato de piridoxina, 

riboflavina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, filoquinona, D-biotina, 
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colecalciferol e cianocobalamina), 

emulsificante lecitina de soja e 

reguladores de acidez hidróxido de 

potássio e ácido 

cítrico. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 

DERIVADOS E DERIVADOS DE SOJA, 

CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Peso líquido 800g. 

03 360 Lata Leite de soja sem 

lactose. Composição:  

Mistura à base de proteína 

isolada de soja (proteína 

isolada de soja, óleo de palma, 

xarope de milho, açúcar, fosfato 

de cálcio, citrato de potássio, 

fosfato de potássio dibásico, 

sal, fosfato de magnésio, ácido 

ascórbico, óxido de zinco, 

pirofosfato férrico, pantotenato 

de cálcio, riboflavina, vitamina 

A, niacinamida, vitamina B6, 

mononitrato de tiamina, iodeto 

de potássio, ácido fólico, 

vitamina D, vitamina B12, 

emulsificantes lecitina e mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos, 

aromatizante e corante natural 

betacaroteno), açúcar, 

maltodextrina e aroma idêntico 

ao natural de baunilha. 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 

SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Peso 

líquido 300g. Sabor: Original. 

04 400 Lata Leite em pó (complemento 

alimentar). Composição: Leite em pó 

desnatado instantâneo (leite em pó 

desnatado e emulsificante lecitina 

de soja), maltodextrina, leite em 

pó integral instantâneo (leite em 

pó integral e emulsificante 

lecitina de soja), sacarose, 

fosfato de Magnésio, ascorbato de 

sódio, sulfato Ferroso, inositol, 

acetato de dl-alfa tocoferol, 

iodeto de potássio, sulfato de 

Zinco, niacinamida, sulfato de 

Manganês, vitamina K1, sulfato 

cúprico, pantotenato de cálcio, 

acetato de retinol, vitamina B12, 
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cloridrato de piridoxina, 

cloridrato de tiamina, riboflavina, 

colecalciferol, Ácido Fólico, 

cloreto de cromo, biotina. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. ALERGICOS: CONTÉM 

LEITE E DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM 

LACTOSE. Peso liquido 400g. Sabores 

morango, chocolate ou baunilha. 

05 400 Lata Complemento Alimentar 

Infantil. Composição: Sacarose, 

maltodextrina, leite em pó 

desnatado instantâneo (leite em pó 

desnatado e emulsificante lecitina 

de soja), fosfato de cálcio, 

fosfato de magnésio, ascorbato de 

sódio, sulfato de zinco, acetato de 

dl-alfa tocoferil, ferro carbonil, 

niacinamida, sulfato de manganês, 

palmitato de retinil, gluconato de 

cobre, pantotenato de cálcio, 

vitamina B12, cloridrato de 

tiamina, vitamina K1, cloridrato de 

piridoxina, iodeto de potássio, 

colecalciferol, ácido fólico, 

riboflavina, cloreto de cromo, 

molibdato de sódio, biotina, 

selenito de sódio aromatizante e 

estabilizante carragena. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. ALERGICOS: CONTÉM LEITE E 

DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM 

LACTOSE. Peso 

liquido: 380g. Sabores morango, 

chocolate ou baunilha. 

06 540 Lata Composto lácteo sem açúcar e sem 

sabor. Composição: Composto lácteo 

adicionado de vitaminas, minerais e 

fibras, rico em selênio, vitamina D 

e B12, fonte de cálcio, fósforo, 

zinco, cobre, vitaminas A, E, K, C, 

B1, B6, ácido pantotênico e biotina 

e sem adição de sacarose e de 

outros açúcares*, sem 

glúten.  Contém lactose. Contém 

fibras solúveis e sem sabor, 

podendo ser reconstituído com água 

ou ser adicionado ao final de 

receitas doces e salgadas. Contém 

açúcares próprios dos 

ingredientes. Peso liquido: 370g 
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07 24 Lata 

  

Fórmula Infantil para Lactentes de 

0 a 12 meses com alergia a proteína 

do leite de 

vaca. Composição: Maltodextrina, 

proteína isolada de soja*, oleína 

de palma, óleo de soja, óleo de 

coco, minerais (fosfato de cálcio, 

citrato de cálcio, cloreto de 

potássio, fosfato de magnésio 

dibásico, citrato de potássio, 

cloreto de sódio, sulfato de zinco, 

sulfato ferroso, sulfato de cobre e 

iodeto de potássio), óleo de 

cártamo, vitaminas (L-ascorbato de 

sódio, cloreto de colina, acetato 

de DL-?-tocoferila, nicotinamida, 

D-pantotenato de cálcio, 

riboflavina, acetato de retinila, 

cloridrato de piridoxina, tiamina 

mononitrato, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, filoquinona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), 

L-metionina, óleo de 

Crypthecodinium cohnii óleo de 

Mortierella alpina, óleo de 

girassol, lecitina de soja, 

taurina, L-carnitina e regulador de 

acidez hidróxido de potássio. * 

Fonte protéica. Alérgicos: NÃO 

CONTÉM LEITE OU PRODUTOS 

LÁCTEOS. CONTÉM DERIVADOS DE 

SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Peso 

líquido: 800g. 

08 48 Lata Alimento nutricionalmente completo 

para nutrição enteral ou oral. 

Composição: Maltodextrina, proteína 

isolada do soro de leite, caseinato 

de cálcio, sacarose, óleo de milho, 

minerais (citrato de cálcio, 

fosfato de potássio dibásico, 

cloreto de sódio, carbonato de 

magnésio, sulfato ferroso, sulfato 

de zinco, sulfato de manganês, 

sulfato de cobre, iodeto de 

potássio, cloreto de cromo, 

molibdato de sódio e selenato de 

sódio), óleo de canola com baixo 

teor erúcico, oleína de palma, 

vitaminas (bitartarato de colina, 
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L-ascorbato de sódio, nicotinamida, 

acetato de DL-alfa-tocoferila, D-

pantotenato de cálcio, cloridrato 

de piridoxina, tiamina mononitrato, 

riboflavina, acetato de retinila, 

ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), 

taurina, L-carnitina, aromatizante, 

reguladores de acidez citrato de 

potássio, hidróxido de potássio e 

ácido cítrico e emulsificante 

lecitina de soja. ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE SOJA E LEITE. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. Peso  liquido: 400g. 

Sabor baunilha. 

09 24 lata Alimento nutricionalmente completo 

para nutrição enteral ou oral, a 

base de soja normoproteica, 

normocalórica e normolipidica 

.Composição: Maltodextrina, 

proteína isolada de soja, óleos 

vegetais (girassol, soja e coco), 

xarope de milho, proteína do soro 

de leite, caseinato de sódio, 

hidrogênio fosfato 

dipotássico,cloreto de potássio, 

difosfato tricálcico, bitartarato 

de colina, carbonato de magnésio, 

ácido L-ascórbico, sulfato de 

zinco, pirofosfato férrico, L-

carnitina, taurina, nicotinamida, 

acetato de DL-alfa-tocoferila, 

sulfato de manganês (II), D-

pantotenato de cálcio, sulfato de 

cobre, cloridrato de piridoxina, 

tiamina mononitrato, riboflavina, 

acetato de retinila, cloreto de 

cromo (III), ácido N-pteroil-

monoglutâmico, iodeto de potássio, 

molibdato de sódio, selenito de 

sódio, fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol, cianocobalamina, 

emulsificantes mono e diglicerídeos 

de ácidos graxos e lecitina de 

soja, aromatizante, espessante goma 

xantana e edulcorante sucralose. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 

CONTÉM DERIVADOS DE SOJA E DE 
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LEITE. PODE CONTER PEIXE. Peso 

líquido: 800g. Sabor baunilha. 

10 24 Lata 

  

Alimento para suplementação de 

nutrição enteral ou oral, 

normocalórico, indicado para 

crianças até 10 anos de idade. 

Composição: Maltodextrina, 

sacarose, caseinato de cálcio, 

proteína isolada do soro do leite, 

óleo de milho, minerais (citrato de 

cálcio, fosfato de potássio 

dibásico, cloreto de sódio, 

carbonato 

de magnésio, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, sulfato de 

manganês, sulfato de cobre, iodeto 

de potássio, cloreto de cromo, 

molibdato de sódio e selenato de 

sódio), óleo de canola com 

baixo teor erúcico, triglicerídeos 

de cadeia média, oleína de palma, 

vitaminas (bitartarato de 

colina, L-ascorbato de sódio, 

nicotinamida, acetato de DL-α-

tocoferila, D-pantotenato de 

cálcio, cloridrato de piridoxina, 

tiamina mononitrato, riboflavina, 

acetato de retinila, ácido 

N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), 

taurina, 

L-carnitina, aromatizante, 

reguladores de acidez citrato de 

potássio, hidróxido de potássio e 

ácido cítrico e emulsificante 

lecitina de soja. ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE LEITE E 

SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Peso 

líquido: 400g. Sabor baunilha. 

11 48 Lata Alimento para suplementação de 

nutrição enteral ou oral, 

normocalórico, à base de 

aminoácidos livres com restrição de 

lactose indicado para crianças até 

10 anos de idade. 

Composição: xarope de glicose 

desidratado, óleos vegetais (coco, 

cártamo e canola), L-argirina, L-
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lisina, L-aspartato, L-glutamina, 

L-leucina, citrato de potássio, 

fosfato de cálcio dibásico, L-

fenilalanina, citrato sódico, L-

prolina, L-valina, glicina, L-

isoleucina, N-acetil-metionina, L-

treonina, cloreto de magnésio, L-

histidina, L-serina, L-alanina, 

cloreto de potássio, L-triptofano, 

birtartarato de colina, L-tirosina, 

cloreto de sódio, ácido L-

ascórbico, L-cistina, taurina, 

sulfato ferroso, L-carnitina, 

sulfato de zinco, mio-inositol, 

nicotinamida, acetato de DL-α-

tocoferila, D-pantotenato de 

cálcio, sulfato de cobre, sulfato 

de manganês (II), cloridrato de 

sódio, molibdato de sódio, cloreto 

de cromo (III), fitomenadiona, D-

biotina, colecalciferol, 

cianocobalamina, emulsificante 

ésteres de mono e diglicerídeos de 

ácidos graxos com ácidos cítricos. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM 

FENILALANINA. Peso líquido: 400g. 

12 24 Lata Formula infantil para lactentes e 

de seguimento para lactentes e/ou 

crianças de primeira infância - 

destinado as necessidades 

dietoterápicas específicas com 

restrição de lactose e à base de 

aminoácidos 

livres. Composição: xarope de 

glicose, óleos vegetais refinados 

[óleo de girassol, triglicerídeos 

de cadeia média (óleo de coco e/ou 

palmiste) e óleo de canola], 

fosfato de cálcio dibásico, L-

arginina, L-aspartato*, L-leucina*, 

citrato tripotássico, acetato de L-

lisina*,L-glutamina*, L-prolina*, 

L-valina*, glicina*, L-isoleucina*, 

L-treonina*, L-fenilalanina*, L-

tirosina*, L-serina*, L-histidina*, 

L-alanina*, cloreto de sódio, L-

cistina*, cloreto de magnésio, L-

triptofano*, bitartarato de colina, 

L-metionina*, citrato de cálcio, L-



 
  

 
                                                                                                                                           
www.saodomingosdonorte.es.gov.br                

  

Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte/ES -CEP 29745-000 
Telefone/Telefax: (027) 3742 0200 

aspartato de magnésio, óleo de 

Mortierella alpina, óleo de 

Crypthecodinium cohnii, inositol, 

vitamina C, taurina, sulfato 

ferroso, sulfato de zinco, L-

carnitina, sal dissódico de uridina 

5-monofosfato, citidina 5-

monofosfato, niacina, sal dissódico 

de inosina 5-monofosfato, adenosina 

5-monofosfato, pantotenato de 

cálcio, vitamina E, sal dissódico 

de guanosina 5-monofosfato, sulfato 

de manganês, vitamina B1 e B6, 

sulfato de cobre, vitamina B2 e A, 

iodeto de potássio, ácido fólico, 

cloreto de cromo, vitamina K, 

selenito de sódio, molibdato de 

sódio, biotina, vitaminas D e B12, 

emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com 

ácido cítrico e antioxidante 

mistura concentrada de tocoferóis. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM 

FENILALANINA. NÃO CONTÉM LEITE E 

PRODUTOS LÁCTEOS. *Fonte de 

proteínas: aminoácidos livres. Peso 

liquido: 400g. 

13 24 Lata Fórmula infantil para lactentes e 

de seguimento para lactentes e/ou 

crianças de primeira infância - 

destinado as necessidades 

dietoterápicas específicas com 

restrição de lactose e proteína 

láctea extensamente 

hidrolisada composição: Xarope de 

glicose, proteína extensamente 

hidrolisada de soro de leite, 

triglicerídeos de cadeia média, 

óleos vegetais (colza, girassol, 

palma), fosfato tricálcico, fosfato 

dihidrogênio de potássio, cloreto 

de potássio, carbonato de cálcio, 

óleo de peixe, óleo de mortierella 

alpina, cloreto de colina, L-ácido 

ascórbico, cloreto de sódio, 

cloreto de magnésio, taurina, 

mioinositol, sulfato ferroso, DL-

alfa-tocoferol, sulfato de zinco, 

L-carnitina, nucleotídeos (sal 
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dissódico de uridina, 5-

monofosfato, citidina 5-monofosfato 

adenosina 5-monofosfato, inosina, 

5-monofosfato, guanosina 5-

monofosfato), nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, D-biotina, 

sulfato cúprico, ácido N-pteroil-

glutâmico, sulfato de manganês, 

retinil palmitato, riboflavina, 

cianocobalamina, cloridrato de 

cloreto de tiamina, colecalciferol, 

cloridrato de piridoxina, iodeto de 

potássio, fitomenadiona, selenito 

de sódio, emulsificante mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos. NÃO 

CONTEM GLÚTEN.   ALÉRGICOS: CONTEM 

DERIVADOS DE PEIXE E DE 

LEITE.  Peso liquido: 400 g. 

OBSERVAÇÕES GERAIS A RESPEITO DO OBJETO 

Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens apropriadas 

para armazenamento, fazendo constar a descrição do produto e 

incluindo: marca, data de fabricação e validade, de acordo com as 

características individuais de cada produto. 

 

A proposta deverá conter marca, modelo e referência que bem 

identifique o produto cotado, ficando o proponente, em caso de 

omissão, obrigado a fornecer o bem da marca indicada pela Prefeitura 

Municipal. 

 

Todas as mercadorias deverão ser de primeira linha, constar o prazo 

de validade, sendo que este deve ter no mínimo 06 (seis) meses para 

consumo; deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento. 

  

LOCAL DA ENTREGA: Os materiais requisitados deverão serem entregues 

em local determinado pelo Fundo Municipal de Saúde. 

  

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade 

Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor 

preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. Para a prestação dos serviços 

pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do 

art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 
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5. Levantamento de mercado 

o LEVANTAMENTO DE MERCADO SERÁ EFETUADO EM DOCUMENTO PRÓPRIO A SER 

EMITIDO PELA ÁREA DE COMPRAS.  

ESTIMA-SE UM VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 

 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução proposta visa garantir o bem-estar e dignidade dos Usuários 

portadores de deficiências com a continuidade dos serviços prestados, 

em conformidade com a legislação pertinente. 

 

a SOLIÇÃO portanto é  aquisição dos bens e a correta fiscalização 

para a entrega.  

 

7. Estimativas da quantidade a serem contratadas 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), conforme estimado no Anexo I do memorando 

11/2024/FMS.  

  

 

8. Estimativa do valor da contratação 

Estima-se uma contratação de R$ 200.000,00 (duzentos reais).  

 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as 

licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser 

considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração 

de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o 

princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente 

contratação devido a natureza do fornecimento. Ademais, a existência 

de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de 

transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais 

sinistros ocorridos. 

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Em 2024 não houve nenhuma contratação dessa natureza.  

 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual 

do Município, estando assim alinhada com o planejamento desta 

Administração.  
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12. Resultados pretendidos 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção 

da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o 

Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico 

entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar 

contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do 

presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização 

e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos 

impactos ambientais.  

 

13. Providências a serem adotadas 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências 

prévias no âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do 

contrato devem ter ciência do que o processo como um todo pois nesses 

documentos estarão presentes as nuances que disciplinarão os 

procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos bem 

como o que estabelece o decreto municipal. A Secretaria requisitante 

indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

Neste caso a fiscal será a Senhora Damaris Merote DeprÁ, 

Nutricionista. 

 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso 

que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de 

contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos 

constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes 

indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, 

caso aplicável; i) realização do certame, com suas respectivas 

etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato.  

 

14. Possíveis impactos ambientais 

Prejudicado, ou seja, não se aplica   

 

15. Considerações Finais. 

 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes 

neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de 

planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos 

que a melhor alternativa para solucionar a demanda é a aquisição de 
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FRALDAS DESCARTÁVEIS , LEITE EM PÓ E SUPLEMENTOS ALIMENTARES para os 

Usuários portadores de deficiências acompanhados na Rede Municipal de 

Saúde e cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de 

Saúde, atendendo aos padrões e preços de mercado.  

 

16. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base 

neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

17. Responsável 

 

________________________________ 

ALESSANDRO NICCHIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0766/2024 

 
ANEXO II PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/20XX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/20XX 

 
SESSÃO PÚBLICA: / /20XX, ÀS HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO(   ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

01       
TOTAL POR EXTENSO:  

 
A EMPRESA: ................................................ DECLARA QUE: 

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS 
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 
2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. 
6. TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 
 

 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0532/2024 

 
ANEXO III 

 
 
(Papel Timbrado da Empresa) 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
A Empresa...................., inscrita no CNPJ nº ............, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) ..............,portador(a) da Carteira de Identidade nº 
..............e do CPF nº ............... , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*). 
 
 
 
 
São Domingos do Norte/ES,  de  de 2024 
 
 
 
 
 
....................................................................................................................................................... 
(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) ( * ) Se necessário, quando for o 
caso. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0766/2024 

 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS: 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
Ref. Pregão n° ......... /2024 
 , inscrito no CNPJ n° 
 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 
   , portador (a)  da Carteira de 
Identidade nº     e  do  CPF  nº 
 , DECLARA QUE: 
a) sua empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei n. 14.133/21. Declaro 
também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação, de acordo com as exigências do procedimento licitatório em epígrafe; 
b) inexistem fatos impeditivos da sua habilitação para a presente licitação; 
 
 
 

                                                                        (data) 
 
 
 

                                                                        LicitantE
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ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO  

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 001/2024 - FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0532/2024 
CONTRATO Nº XX/2024 
Id. CidadES nº:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE LEITE E 
FRALDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
– ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
O Municipio de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, sediado na Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº, Bairro Emilio 
Callegari, São Domingos do Norte/ES, CEP 29745-000, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 36.350.312/0001-72, neste ato representado pela PREFEITA 
MUNICIPAL, a Sra. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Goiânia, nº 44, Centro, São Domingos do Norte/ES, CEP: 29.745-000, 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante 
denominada simplesmente INTERVENIENTE, a empresa    , 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº    , com sede 
na Rua/Av.   ,  nº   ,  bairro  ,  cidade  
de 
 , Estado do   , neste ato representado pelo seu 
diretor, Sr. (Sra.)    , brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) 
na Rua/Av.   , nº   , Município de  ,  Estado  
do 
 , portador(a) do CPF nº  e Carteira de Identidade nº 
 , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre 
si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 
CONTRATANTE através do edital de licitação (ou instrumento de contratação direta) nº 
001/2024 e na proposta vencedora, conforme termos de adjudicação e homologação 
datados de  , e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 
posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição 
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de fraldas descartaveis, leite em pó, suplementos alimentares, visando suprir as 
necessidades da Secrétaria Municipal de saúde conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Item Produto Quantidade/unidade 

 
01 

Fraldas descartáveis uso adulto, pacotes com 10 
unidades. Cintura: 50/80cm e peso 30 a 40Kg. 
Incontinência severa. Tamanho P 

 
350 pacotes 

 
02 

Fraldas descartáveis uso adulto, pacotes com 08 
unidades. Cintura: 80/115cm e peso 40 a 70Kg. 
Incontinência severa. Tamanho M 

 
1.050 pacotes 

 
03 

Fraldas descartáveis uso adulto, pacotes com 08 
unidades. Cintura: 100/150 cm e peso 70 a 90Kg. 
Incontinência severa. Tamanho G 

 
2.550 pacotes 

 
04 

Fraldas descartáveis uso adulto, contem 7 
unidades. Cintura: 120/165cm e peso acima de 
90Kg. Incontinência severa. Tamanho EXG. 

 
1.150 pacotes 

 

Item Produto Quantidade/unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Fórmula Infantil para Lactentes de 0 a 6 meses de 
idade. Composição: Soro de leite desmineralizado*, 
leite desnatado*, maltodextrina, oleína de palma, 
galacto-oligossacarídeos, óleo de palmiste, óleo de 
canolacom baixo teor erúcico, óleo de milho, minerais 
(citrato de cálcio, cloreto de magnésio, cloreto de 
sódio, fosfato de sódio dibásico, cloreto de potássio, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
citrato de potássio, sulfato de manganês, iodeto de 
potássio, selenato de sódio), fruto-oligossacarídeos, 
vitaminas (L-ascorbato de sódio, mio-inositol, acetato 
de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de 
cálcio, tiamina mononitrato, acetato de retinila, 
cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-
glutâmico, filoquinona, D-biotina, calecalciferol e 
cianocobalamina), taurina, L-carnitina, emulsificante 
lecitina de soja e reguladores de acidez hidróxido de 
potássio e ácido cítrico. *Fonte proteica. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS E 
DERIVADOS DE SOJA, CONTÉM LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Peso líquido 800g. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 latas 

 
 

02 

Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 
meses. Composição: soro de leite desmineralizado*, 
leite desnatado*, maltodextrina, oleína de palma, óleo 
de palmiste, galacto-oligossacarideos, óleo de canola 
com baixo teor erúcico, minerais (citrato de cálcio, 

 
 

200 latas 
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fosfato de potássio dibásico, fosfato de sódio 
dibásico, cloreto de magnésio, cloreto de potássio, 
cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
sulfato de cobre, iodeto de potássio, selenato de 
sódio), óleo de milho, fruto-oligossacarídeos, 
vitaminas (L- ascorbato de sódio, acetato de DL-α-
tocoferila, D-pantotenato de cálcio, nicotinamida, 
tiamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de 
piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 
filoquinona, D-biotina, colecalciferol e 
cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja e 
reguladores de acidez hidróxido de potássio e ácido 
cítrico. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS 
E DERIVADOS DE SOJA, CONTÉM LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Peso líquido 800g. 

 
 
 
 
 
 

03 

Leite de soja sem lactose. Composição:   
Mistura à base de proteína isolada de soja (proteína 
isolada de soja, óleo de palma, xarope de milho, 
açúcar, fosfato de cálcio, citrato de potássio, fosfato 
de potássio dibásico, sal, fosfato de magnésio, ácido 
ascórbico, óxido de zinco, pirofosfato férrico, 
pantotenato de cálcio, riboflavina, vitamina A, 
niacinamida, vitamina B6, mononitrato de tiamina, 
iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina D, vitamina 
B12, emulsificantes lecitina e mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos, aromatizante e corante natural 
betacaroteno), açúcar, maltodextrina e aroma idêntico 
ao natural de baunilha. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Peso líquido 300g. Sabor: Original. 

 
 
 
 
 
 

               360 latas 

 
 
 
 
 
 
 

04 

Leite em pó (complemento alimentar). 
Composição: Leite em pó desnatado instantâneo 
(leite em pó desnatado e emulsificante lecitina de 
soja), maltodextrina, leite em pó integral instantâneo 
(leite em pó integral e emulsificante lecitina de soja), 
sacarose, fosfato de Magnésio, ascorbato de sódio, 
sulfato Ferroso, inositol, acetato de dl-alfa tocoferol, 
iodeto de potássio, sulfato de Zinco, niacinamida, 
sulfato de Manganês, vitamina K1, sulfato cúprico, 
pantotenato de cálcio, acetato de retinol, vitamina 
B12, cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina, 
riboflavina, colecalciferol, Ácido Fólico, cloreto de 
cromo, biotina. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALERGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE 
SOJA. CONTÉM LACTOSE. Peso liquido 400g. 
Sabores morango, chocolate ou baunilha. 

 
 
 
 
 

 
 
             400 latas 

 
     05 

Complemento Alimentar Infantil. Composição: 
Sacarose, maltodextrina, leite em pó desnatado 
instantâneo (leite em pó desnatado e emulsificante 
lecitina de soja), fosfato de cálcio, fosfato de 

 
    400 latas 
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magnésio, ascorbato de sódio, sulfato de zinco, 
acetato de dl-alfa tocoferil, ferro carbonil, niacinamida, 
sulfato de manganês, palmitato de retinil, gluconato 
de cobre, pantotenato de cálcio, vitamina B12, 
cloridrato de tiamina, vitamina K1, cloridrato de 
piridoxina, iodeto de potássio, colecalciferol, ácido 
fólico, riboflavina, cloreto de cromo, molibdato de 
sódio, biotina, selenito de sódio aromatizante e 
estabilizante carragena. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALERGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE 
SOJA. CONTÉM LACTOSE. Peso liquido: 380g. 
Sabores morango, chocolate ou baunilha. 

   
  
 
 
 

  06 

Composto lácteo sem açúcar e sem sabor. 
Composição: Composto lácteo adicionado de 
vitaminas, minerais e fibras, rico em selênio, 
vitamina D e B12, fonte de cálcio, fósforo, zinco, 
cobre, vitaminas A, E, K, C, B1, B6, ácido 
pantotênico e biotina e sem adição de sacarose e 
de outros açúcares*, sem glúten.  Contém 
lactose. Contém fibras solúveis e sem sabor, 
podendo ser reconstituído com água ou ser 
adicionado ao final de receitas doces e salgadas. 
Contém açúcares próprios dos ingredientes. 
Peso liquido: 370g 

 
 
 
 
 

540 latas 

 
 
 
 
 
 
 
 

07 

Fórmula Infantil para Lactentes de 0 a 12 meses 
com alergia a proteína do leite de vaca. 
Composição: Maltodextrina, proteína isolada de 
soja*, oleína de palma, óleo de soja, óleo de coco, 
minerais (fosfato de cálcio, citrato de cálcio, cloreto de 
potássio, fosfato de magnésio dibásico, citrato de 
potássio, cloreto de sódio, sulfato de zinco, sulfato 
ferroso, sulfato de cobre e iodeto de potássio), óleo 
de cártamo, vitaminas (L-ascorbato de sódio, cloreto 
de colina, acetato de DL-?-tocoferila, nicotinamida, D-
pantotenato de cálcio, riboflavina, acetato de retinila, 
cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, ácido N-
pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, 
colecalciferol e cianocobalamina), L-metionina, óleo 
de Crypthecodinium cohnii óleo de Mortierella alpina, 
óleo de girassol, lecitina de soja, taurina, L-carnitina e 
regulador de acidez hidróxido de potássio. * Fonte 
protéica. Alérgicos: NÃO CONTÉM LEITE OU 
PRODUTOS LÁCTEOS. CONTÉM DERIVADOS DE 
SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Peso líquido: 800g. 

 
 
 
 
 
 
 
 

24 latas 

 
08 

Alimento nutricionalmente completo para 
nutrição enteral ou oral. 
Composição: Maltodextrina, proteína isolada do 
soro de leite, caseinato de cálcio, sacarose, óleo 

 
            48 latas 



 
  

 
                                                                                                                                           
www.saodomingosdonorte.es.gov.br                 

Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte/ES -CEP 29745-000 
Telefone/Telefax: (027) 3742 0200  

de milho, minerais (citrato de cálcio, fosfato de 
potássio dibásico, cloreto de sódio, carbonato de 
magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
sulfato de manganês, sulfato de cobre, iodeto de 
potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio e 
selenato de sódio), óleo de canola com baixo teor 
erúcico, oleína de palma, vitaminas (bitartarato 
de colina, L-ascorbato de sódio, nicotinamida, 
acetato de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato de 
cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina 
mononitrato, riboflavina, acetato de retinila, ácido 
N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 
colecalciferol e cianocobalamina), taurina, L-
carnitina, aromatizante, reguladores de acidez 
citrato de potássio, hidróxido de potássio e ácido 
cítrico e emulsificante lecitina de soja. 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA 
E LEITE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Peso  
liquido: 400g. Sabor baunilha. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

09 

Alimento nutricionalmente completo para 
nutrição enteral ou oral, a base de soja 
normoproteica, normocalórica e 
normolipidica .Composição: Maltodextrina, 
proteína isolada de soja, óleos vegetais (girassol, 
soja e coco), xarope de milho, proteína do soro 
de leite, caseinato de sódio, hidrogênio fosfato 
dipotássico,cloreto de potássio, difosfato 
tricálcico, bitartarato de colina, carbonato de 
magnésio, ácido L-ascórbico, sulfato de zinco, 
pirofosfato férrico, L-carnitina, taurina, 
nicotinamida, acetato de DL-alfa-tocoferila, 
sulfato de manganês (II), D-pantotenato de 
cálcio, sulfato de cobre, cloridrato de piridoxina, 
tiamina mononitrato, riboflavina, acetato de 
retinila, cloreto de cromo (III), ácido N-pteroil-
monoglutâmico, iodeto de potássio, molibdato de 
sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, D-
biotina, colecalciferol, cianocobalamina, 
emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos e lecitina de soja, aromatizante, 
espessante goma xantana e edulcorante 
sucralose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA 
E DE LEITE. PODE CONTER PEIXE. Peso 
líquido: 800g. Sabor baunilha.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

24 latas 
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10 

Alimento para suplementação de nutrição 
enteral ou oral, normocalórico, indicado para 
crianças até 10 anos de idade. Composição: 
Maltodextrina, sacarose, caseinato de cálcio, 
proteína isolada do soro do leite, óleo de milho, 
minerais (citrato de cálcio, fosfato de potássio 
dibásico, cloreto de sódio, carbonato 
de magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
sulfato de manganês, sulfato de cobre, iodeto 
de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio 
e selenato de sódio), óleo de canola com 
baixo teor erúcico, triglicerídeos de cadeia média, 
oleína de palma, vitaminas (bitartarato de 
colina, L-ascorbato de sódio, nicotinamida, 
acetato de DL-α-tocoferila, D-pantotenato de 
cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina 
mononitrato, riboflavina, acetato de retinila, ácido 
N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 
colecalciferol e cianocobalamina), taurina, 
L-carnitina, aromatizante, reguladores de acidez 
citrato de potássio, hidróxido de potássio e 
ácido cítrico e emulsificante lecitina de soja. 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE 
E 
SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Peso líquido: 
400g. Sabor baunilha.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

              24 latas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

Alimento para suplementação de nutrição 
enteral ou oral, normocalórico, à base de 
aminoácidos livres com restrição de lactose 
indicado para crianças até 10 anos de idade. 
Composição: xarope de glicose desidratado, 
óleos vegetais (coco, cártamo e canola), L-
argirina, L-lisina, L-aspartato, L-glutamina, L-
leucina, citrato de potássio, fosfato de cálcio 
dibásico, L-fenilalanina, citrato sódico, L-prolina, 
L-valina, glicina, L-isoleucina, N-acetil-metionina, 
L-treonina, cloreto de magnésio, L-histidina, L-
serina, L-alanina, cloreto de potássio, L-
triptofano, birtartarato de colina, L-tirosina, cloreto 
de sódio, ácido L-ascórbico, L-cistina, taurina, 
sulfato ferroso, L-carnitina, sulfato de zinco, mio-
inositol, nicotinamida, acetato de DL-α-tocoferila, 
D-pantotenato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato 
de manganês (II), cloridrato de sódio, molibdato 
de sódio, cloreto de cromo (III), fitomenadiona, D-

 
 
 
 
 
 
 
 

              48 latas 
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biotina, colecalciferol, cianocobalamina, 
emulsificante ésteres de mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos com ácidos cítricos. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM FENILALANINA. 
Peso líquido: 400g. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 12 

Formula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e/ou crianças de 
primeira infância - destinado as necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de 
lactose e à base de aminoácidos livres. 
Composição: xarope de glicose, óleos vegetais 
refinados [óleo de girassol, triglicerídeos de 
cadeia média (óleo de coco e/ou palmiste) e óleo 
de canola], fosfato de cálcio dibásico, L-arginina, 
L-aspartato*, L-leucina*, citrato tripotássico, 
acetato de L-lisina*,L-glutamina*, L-prolina*, L-
valina*, glicina*, L-isoleucina*, L-treonina*, L-
fenilalanina*, L-tirosina*, L-serina*, L-histidina*, L-
alanina*, cloreto de sódio, L-cistina*, cloreto de 
magnésio, L-triptofano*, bitartarato de colina, L-
metionina*, citrato de cálcio, L-aspartato de 
magnésio, óleo de Mortierella alpina, óleo de 
Crypthecodinium cohnii, inositol, vitamina C, 
taurina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-
carnitina, sal dissódico de uridina 5-monofosfato, 
citidina 5-monofosfato, niacina, sal dissódico de 
inosina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, 
pantotenato de cálcio, vitamina E, sal dissódico 
de guanosina 5-monofosfato, sulfato de 
manganês, vitamina B1 e B6, sulfato de cobre, 
vitamina B2 e A, iodeto de potássio, ácido fólico, 
cloreto de cromo, vitamina K, selenito de sódio, 
molibdato de sódio, biotina, vitaminas D e B12, 
emulsificante ésteres de mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos com ácido cítrico e antioxidante 
mistura concentrada de tocoferóis. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM FENILALANINA. 
NÃO CONTÉM LEITE E PRODUTOS LÁCTEOS. 
*Fonte de proteínas: aminoácidos livres. Peso 
liquido: 400g. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

24 latas 

 
 

13 

Fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e/ou crianças de 
primeira infância - destinado as necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de 
lactose e proteína láctea extensamente 

 
 

24 latas 
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hidrolisada composição: Xarope de glicose, 
proteína extensamente hidrolisada de soro de 
leite, triglicerídeos de cadeia média, óleos 
vegetais (colza, girassol, palma), fosfato 
tricálcico, fosfato dihidrogênio de potássio, 
cloreto de potássio, carbonato de cálcio, óleo de 
peixe, óleo de mortierella alpina, cloreto de 
colina, L-ácido ascórbico, cloreto de sódio, 
cloreto de magnésio, taurina, mioinositol, sulfato 
ferroso, DL-alfa-tocoferol, sulfato de zinco, L-
carnitina, nucleotídeos (sal dissódico de uridina, 
5-monofosfato, citidina 5-monofosfato adenosina 
5-monofosfato, inosina, 5-monofosfato, 
guanosina 5-monofosfato), nicotinamida, D-
pantotenato de cálcio, D-biotina, sulfato cúprico, 
ácido N-pteroil-glutâmico, sulfato de manganês, 
retinil palmitato, riboflavina, cianocobalamina, 
cloridrato de cloreto de tiamina, colecalciferol, 
cloridrato de piridoxina, iodeto de potássio, 
fitomenadiona, selenito de sódio, emulsificante 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos. NÃO 
CONTEM GLÚTEN.   ALÉRGICOS: CONTEM 
DERIVADOS DE PEIXE E DE LEITE.  Peso 
liquido: 400 g. 

2.2. Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens apropriadas para 
armazenamento, fazendo constar a descrição do produto e incluindo: marca, data de 
fabricação e validade, de acordo com as características individuais de cada produto. 
2.3. A proposta deverá conter marca, modelo e referência que bem identifique o produto 
cotado, ficando o proponente, em caso de omissão, obrigado a fornecer o bem da marca 
indicada pela Prefeitura Municipal. 
2.4. Todas as mercadorias deverão ser de primeira linha, constar o prazo de validade, 
sendo que este deve ter no mínimo 06 (seis) meses para consumo; deverão atender ao 
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O preço a ser pago pela aquisição do objeto do presente contrato é de R$___ (    
reais), conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, 
conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente, apurados mediante o preenchimento do modelo 
de Planilha de Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 
 



 
  

 
                                                                                                                                           
www.saodomingosdonorte.es.gov.br                 

Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte/ES -CEP 29745-000 
Telefone/Telefax: (027) 3742 0200  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO 
4.2. Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria 
requisitante, no setor de Almoxarifado da SMS, situado na Travessa Valeriano Pagani, s/nº , 
Bairro Centro, São Domingos do Norte, CEP: 29745-000. 
4.3. A entrega dos produtos envolve a disponibilização dos produtos, no local indicado pelo 
(a) Servidor (a) responsável pelo recebimento.  
4.4. O transporte, bem como a disponibilização no local indicado, deve ser realizada por 
funcionários da empresa ou transportadora. A Contratante NÃO irá colocar a disposição 
servidores para essa finalidade. 
4.5.  O pagamento será efetuado de acordo com o calendário de pagamentos, com base 
nas datas de entrada das liquidações no sistema da Administração, contados do 
recebimento   definitivo  do  material  pelo  contratante, por meio  de boleto  bancário  ou 
crédito em conta corrente de titularidade da contratada, valendo o comprovante do depósito 
como prova de pagamento e quitação. 
4.6.  O eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional 
atraso no pagamento, sem qualquer penalização ou atualização monetária. 
4.7.  Caso se conste alguma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela contratada, o 
documento será devolvido para correção, sendo restabelecido o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para o pagamento do documento recebido, a contar do recebimento pelo Gestor e/ou 
Fiscal do contrato. 
4.8.  O descumprimento de qualquer obrigação por parte da contratada facultará o FMS a 
retenção dos pagamentos previstos até a regularização da situação, não se aplicando 
qualquer índice de correção monetária aos valores retidos. 
4.9.  Em nenhuma hipótese, ocorrerá à antecipação de pagamento para viabilizar o 
cumprimento do objeto contratado. 
4.10.  Na hipótese de o dia de pagamento coincidir com feriado bancário, este será 
realizado no primeiro dia útil seguinte. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato tem início na data de   /   /    e encerramento em    /    
/    , prorrogável na forma do art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 
5.2. A prorrogação de que trata este item é condiconada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
administração, permitida a negociação com o contratado. 
5.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
5.4. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, obeservadas as abrangencias da aplicação. 
 
6.CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fonte: xxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Ficha: xxxx 
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7. CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/execução dos serviços;  

7.1.2. Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas;  

7.1.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;  

7.1.4. Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos bens/serviços;  

7.1.5. Receber e fiscalizar o objeto, verificando a sua correspondência com as 

especificações prescritas no edital, atestando sua conformidade.  
7.1.6. Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na execução do objeto.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. São obrigações da CONTRATADA: 
8.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, inclusive quanto ao deslocamento do produto até o o 
local indicado pelo contratante e, ainda: 
8.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
8.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
8.1.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação 
8.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
especialmente para o ato de pagamento; 
8.1.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, inclusive para 
entrega técnica. 
8.1.9 Observar no procedimento de fabricação do produto, padrões de produção 
ambientalmente adequados, especialmente quanto a emissão de poluentes. 
8.2 A empresa contratada deverá apresentar em conjunto com a Nota Fiscal para 
liquidação e pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas- CNDT. 
8.3. Quando necessário, serão efetuados testes por amostragem para avaliação dos 
produtos, utilizando uma quantidade entre 1 e 10% de cada item do empenho, escolhidos 
aleatoriamente. 
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8.4. Um representante da Adjudicada poderá ser convocado a esta PM para acompanhar o 
recebimento do material, caso seja necessário. Em caso de não comparecimento do 
mesmo, os testes serão efetuados pela fiscalização na presença de testemunhas, quando 
necessário. 
8.5. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
8.6. Entregar os itens nos prazos e locais estabelecidos no processo. 
8.7. Entregar os itens na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificado, 
acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos 
discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas;  
8.8. Entregar as fraldas descartáveis em pacotes com no máximo 30 (trinta) fraldas.  
8.9.Entregar os itens acompanhados da documentação fiscal, contendo sua exata 
discriminação, número de lotes e validade para efeito de incidência de impostos no caso de 
nota fiscal referente a materiais/serviços;  
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O objeto fornecido será fiscalizado na sua entrega pelos Servidores Damaris Merote 
Deprá e Osmar Piantavinha.  

9.2. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. Em conformidade com os artigos da Lei nº 14.133/21, mediante recibo, o objeto deste 
contrato será recebido: 
I – Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade; 
II – Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis. 
10.2. Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características de cada item, 
identificando eventuais problemas. Estando em conformidade, será efetuado o recebimento 
definitivo. 
10.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada 
unidade do produto fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia pelo produtor 
ou fabricante, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido 
pelo Contratante. 
10.4. Serão recusados apenas os itens do empenho que se encontrarem em desacordo. 
10.5. Quando a recusa for parcial, será estabelecido o prazo de 1 a 3 dias úteis para a 
substituição da nota fiscal por outra contendo apenas os itens aprovados pela fiscalização. 
10.6. A Contratada deverá entregar todo o item solicitado através da nota de empenho, não 
havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o adimplemento total da 
obrigação. 
10.7. Em caso de entrega parcial, será enviado ofício para a Contratada, informando o 
ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega 
de todos os itens solicitados. 
10.8. Se a nota fiscal não estiver de acordo com o entregue, será estabelecido um prazo de 
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1 a 3 dias úteis para a substituição da mesma por outra contendo apenas os itens 
recebidos. 
10.9. Nota fiscal em desconformidade com o empenho: Os valores das notas fiscais 
deverão ser os mesmos consignados na Nota de Empenho, sem o que não será liberado o 
respectivo pagamento. Em caso de divergência, será estabelecido um prazo de 1 a 3 dias 
úteis para a Contratada fazer a substituição. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133 de 2021, o contratado 
que: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 
as seguintes sanções: 
a)Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
11.3. O atraso injustificado na execução do contato sujeitará a Contratada à multa 
administrativa no percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso a partir do 1º (primeiro) 
dia útil após a data fixada para entrega do material ou conclusão do serviço, até o 
percentual máximo de 30% (trinta por cento), caracterizando, neste caso, a inexecução 
total da obrigação, punível com as sanções previstas nos itens III e IV acima.  
11.4. Ocorrendo a supracitada substituição da nota fiscal, a multa por atraso na execução 
contratual incidirá apenas sobre o montante em litígio; caso contrário, sobre o valor integral 
da nota de empenho. 
11.5. A Contratada deverá justificar fundamentada, prévia e formalmente qualquer 
ocorrência que a leve a descumprir os deveres estabelecidos neste contrato. A aceitação 
da justificativa ficará a critério da PM. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
12.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, por: 
I - Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado 
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causa à extinção; 
II  - Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE; 
III - Por decisão arbitral ou judicial. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de São Domingos do Norte- ES para dirimir quaisquer 
questões relacionadas ao presente contrato. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 

São Domingos do Norte/ES,xxxxxx de xxxxx de 2024. 
 
 

 
Ana Izabel Malacarne de Oliveira                                        Alessandro Nicchio 
           Prefeita Municipal                                                 Secretário Municipal de Saúde 

 
 
                                         ____________________________ 
                                                            CONTRATADA (O) 

 
 
Testemunha:___________________               Testemunha:_________________  
CPF:________________                                 CPF:________________ 
  

 

 
 


